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TERMO DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021

Processo Administrativo nol6/2025
Pregâo Eletrônico n" 0412025
CONTRATO N" 2412025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 2412025

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMÀRÂ
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E A EMPRESA

ALIANC,.\ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
n" 06.777.110i0001-11, com sede na Ruâ Jose Coelho Noleto, n' 2008, tsaino Potosi. Balsas-MA, neste ato
represcntada por scu Presidente. o Sr. Paulo Eduardo Coelho JÍlnior, brasileiro, casado, agente político, portador
da Ccdufa de Identidadc RG n" 67800996-l SSP/MA e do CPF n' 657 .47'7.553-15, doravante denominada
CONTRÁTANTE e de outro, a empresa ÁLIANCA COMERCIO DE COMBUSTMIS LTDA, CNPJ:
10.708.62510001-66, sediada nâ Rua da COHAB, n" 208, quadra 291, lote 208, Bairro Catumbi, Balsas-MA
telefone: (99) 9 8100-0031 e-mail: âutopostoalianca2O@hotmail.com, representada pela Sra. Marina dos Reis
Coutinho, CPF: 014.256.713-84 e RG: 0337778020070. residente e domiciliada na cidade Balsas-MA, conforme
atos constitutivos da emprcsa, doravantc denominada CONTRA.TADA, tendo em vista o que consta no
Processo nn 16/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de l' de abril de 2021 , e demais legislação
aplicável. resolvem celebrar o presente Tem'ro de Contrato, decorrente Pregào Eletrônico n'0412025, mediante
as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (ATt. 92, I C IT)

l.l. O objeto do presente instrumento é a contrataçâo dc en]pr!'sa pirril fonlecim!'nto dr' c()nrhustí\ eis prra
atendcr as necessidades dcsta Cânrara Vlnnicipal de Ilalsas-MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

l.l. Objeto da contratação
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ITENI DESCRIÇÂO UND QUANT.
V. UNIT.

ESTIMADO
vLR 'IOTAL
ES'TI MADO

DESC. %

[COTA RESERVADA
ME/EPPI - GASOLTNA
COMUM. sendo
produto de primeira
qualidade livre de

R$ 6,92 l"

!\

OS VALORES SÃO APENAS ESTIMATIVA, DEVENDO SER CONSIDERADO VALOR MEDIO
DA ANP VIGENTE NO ATO DA EMISSÃO DA NF

litros 8.000 | *r rr.ruo.oo 
I

I
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1.2.

1.2.1.

1.2.2.

1.23.
1.2.4.

lmpurezas e
imperfeiçôes com
padrões satisfatórios

Vinculam esta contrataçào, independentemente detranscrição
O Termo de Reíerência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado:
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCTa T PRORROGAÇÁO
Ll. O prazo de vigência da contrataçào é de l2 (dozc) contados da assinatura, podendo scr prorrogávcl por
até l0 anos, na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei n" 14. I 33, de 202 I .

22. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente de que as

condições e os preços perrnanecem vantajosos pâra a Administraçâo, permitida a ncgociação com o contratado.

23. O contrâtâdô não tcm direito subjetivo à prôrrogação contÍatuâl.
L4, A prorrogaçào dc contrâto deverá seÍ promovida mcdianle celebração de termo aditivo.
25. O contrato não podcrá ser prorrogado quando o contratado tivcr sido pcnalizado nas sanções de

dcclaraçâo de inidoneidadc ou impedimento de licitar c contrâtar com poder público. observadas as abrangôncias
de aplicaçào.

2. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de e. - L uçào, a isim como os prazos e condiçÔes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

C()rrtrato.

3. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCoNTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do ob.jetô contratual

4. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO

5.1, O valor estimado é de RS ló0.360,00 (cento e sessentâ mil, trezentos e sessentâ reâis)

5.2. No valor acima cstão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execuçào
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ICOTA RESERVADA
ME/EPPI OLEO
DIESEL Sl0, scndo
produto de primeira
qualidade livrc de
impurezas e

imperfeições com
padrôes satisÍàtórios

litÍos R$ 7,00 R$ t05.000.00 1,i1"

ty.

I

II

rorAl ESTIMADO R§ r60.360,00 (cffifuT3,trr*ro MrL, rREzENros E 
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do objcto. inclusive tributos c/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral tlo objeto da
contrâtaçào.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagarnentos devidos ao contÍâtado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos.

5. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

ó.1. O preço a ser pago. por litro de combustível, será resultante da aplicação do percentual de I 7o de
desconto para os itens, sobre o preço médio do litro do combustível indicado na Planilha de Levantamento de
Prcços da AGÊNCIA NACIONAI DO PETRóLEO (ANp) site wwu,.anp.gov.br, para a Cidade de
BalsasrMA.

6. CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE
7.1. Não aplicável.

7. CLÁUSULA oITAvA - OBRIGAÇOES Do CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e

seus ânexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõcs cstabclecidas no Tcrmo de Refcrência;

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituido. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimcnto das obrigações pela Contratada;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgâo dc representação judicial da Câmara Municipal de Balsas para adoçào das medidas

cabíveis quando do descumprimcnto de obrigaçõcs pcla Contratadai

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramenle protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração teÍá o prazo dc 30 dias. a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.11. Respondcr eventuais pedidos dc reestâbelecimento do eqrrilíbrio econômico-financeiro feitos pclo
contratado no prazo máximo dc 30 dias.

8.12, A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ Contratàdâ com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqucr dano caüsado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada. de seus empregados, pÍcpostos ou subordinados.

8.13. Disponibilizar para empresa nome do Íiscâl do contrato, telefones e e-mail para contatos.
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9. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES:

9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da

conhatada peÍceber o valor ajustado na forma c prazo convcncionados.

9.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

9.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução dcstc contrato;
9.2.2. Efetuar o pâgamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento de acordo com as condições

eslabelecidas na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição.

9.2.3. Comunicar à contratadâ todâ e qualquer ocorrência relacionada com a cxecução do contrato.

9.3. Constituem obrigações da contrâtada:

9.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidâs neste instrumento;

9.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fomecimento, durante o pÍazo de vigência deste

contrato;

9.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações

deconentes deste contrato:

9.3.4. Não transferir, total ou parciâlmente, o objeto deste contrato;
9.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contatânte, prcstando todos os esclarecimentos

solicitados a e atcndcndo às reclamaçôes procedentes, caso ocoÍam;
9.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em âté 05 (cinco) dias

cônsecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

9.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presentc contrato;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
manter todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do objeto fornecido,
inclusive sua quantidade e qualidade, competindoJhe também, a do objeto que não aceito pela fiscalização da

Contratânte deverá ser trocado;

9.3.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram

na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros; e

9.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalizaçào da Contmtante, relativamente a execuçào

do côntrato.

9.4. Constinlem responsabilidades da contrâtadâ:

9AL Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo cssa responsabilidade a flscalizaçào ou

acompanhamento pcla contralanre;

9lt2 Toda e qualquer tipo de autuação ou açào que venha a sofrer em decorrência do fomecimentô em questão,

bem como pelos contmtos de trâbalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

91L3, Toda e quaisquer multas, indenizaçôes ou despesas impostas à contrâtante por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de-lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desdc que
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dcvidas e pagas, as quais scrâo reembolsadas à contratante, quc ficará. de pleno direito. autorizada a descontar.

de qualquer pagamento devido à contratâda, o vâlor correspondente.

9.4.5. A contrâtada auloriza a contratante â descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diÍetamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
proccdimento judicial, assegurada a prévia defesa.

IO. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
10.1. Ocorrendo descquilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabeleccr a

relaçào pactuada, nôs termos do art. 124, inciso II, alínea d. da Lei n" l4.l13/2021, mediante comprovaçào

documental e requerimenlo expresso do contratado.

I I. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:
11.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões. dc até 2570 (vintc c cinco por cento) do valor inicial âtualizâdo do contrato.

12. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
L2.1. O combustivel devcrá ser entregue no momcnto da solicitação, nas dcpcndências da CONTRÂTADA,
mediante apresentaçào de AUTORIZAÇÀO DE ABASTECIMENTO, da qual constará o número da placa do

vcículo, a quântidade e tipo dc combusti\-el a scr fomccido, data, nome do motorista c assinaturâ do funcionário
rcsponsár.el pela autorizaçâo

13. GARANTIA LEGAL DO PRODUTO:
13.1. A garantia legal é o prazo quc a ContÍatante possuirá para reclamar dos vicios (defcitos) constatados

nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de certificado de garantia. bastando apenas

apresentaçào da nota fiscal dos mesmos.

L3.2. Quanto aos prazos lcgais pâra registro de rcclamação, estes estão previstos no aÍligo 26 do Código de

Defesa do Consumidor nos seguintes termos:

13.3. "O direito de reclamar pclos vícios aparentes ou dc fácil constatação câduca em: I - Trinta dias, tratando-

se de fomecimento de serviço e de produtos nào-duráveis: Il - Noventa dias, trâtando-se de fornecimento de

serviço e de produtos duráveis".

13.4. Detectando prohlema(s), a coníratada íerá o praio mítimo de 30 (trinta) dias, a partir da reclamação,

para sanar o(s) problema(s) rlo produto, conÍorme preceituu o artigo I8 tlo Código de Direito do Consumidor.

Extrapolado esse pralo, a contratante poderá exigir um produío símilar, a restituição imediata da quantia
paga ou o abatimenlo proporcional do preço.

13.5. Nào haverá quaisquer ônus à contratante.

14. DA VALIDÂDE DO PRODUTO:
14.1. A CONTRATADA do.erá garantir a qualidâde dos combustíveis fomecidos, que dcvcrão obedeccr às

cspecificaçôes determinadas pcla ANP Agência Nacional de Petrólco, bem como cfctuar, às suas expensas, a

substituiçào imediata de qualquer produto, comprovadamente, adulterado e/ou conlaminado.
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I6, DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS:
16.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os lortratos celebrados com a Administração
P[rblica Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustraÍ os objetivos da licitaçào, após o tlevido
processo legal e seguado a suâ natureza. a gÍavidâde da faltâ e a relevância do interessc público atingido,
respeitando os principios da razoabilidade e da proporcionalidade, serào aplicadas as sanções, conforme scgue;

I Advcrtência: comunicação formal âo licitante ou contratado, advertindo sobre o dcscumprimcnto de

cláusulas contratuais c outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se conferc prazo para a adoção
das medidas corretivas cabíveis;

II - Multa:

III Suspensão temporária de participação em licitação e impcdimento de contralar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública, cnquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a
Adrninistração Pública Municipal, que será concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a

Administração pclos prejuízos resultantes c dcpois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

16.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso [l, será dcscr-rntado do valor da garantia pÍestada, retido

dos pagamentos devidos pela Administrâção Pública ou cobradojudicialmente, scndo corrigido monetâriamente,

de conformidade com a variação do IPCA, a partir do tenno inicial, até a data do efetivo recolhimento.
16.3. As demais cominaçôes sào aquelas previstas nâ minuta do contrato, parte intcgÍante do edital,
independente de transcriçào e na Lei n" l4.l 33/2021 e suas âlteÍaçôes posteriores.

L6.4. Se a licitante venccdora, injustificadamcntc, ÍecusaÍ-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a scssào poderá ser retomâda e as demais licitantcs chamadas na ordcm cresccnte de

preços para negociação. sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

15.4.1. Multa de 20% (vintc por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas
de mora:

16.5.1. 0.33% (tÍinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, desde o segundo até o tígésimo dia;

16.5.2, 0.66%, (sessenta c scis centesimos por cento) ao dia, incidcnte sobre o vâlor da parcela em atÍâso, a

partir do trigesimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 200Á (vinte por cento) do valor do contrato.

t6Á Além das multas aludidas no item alterior, a Contrâtanr. podcrá aplicar as seguintes sançôes à
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15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
152 Aceito a entrega. será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

153. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa arJjudicatária, para que proceda a respectiva e

imcdiata substituição dos bens que estivcrem fora das especificações de forma a atcnder àquilo que efetivamente
se pretendia adquirir.

154. Durantc o recebimento. o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que nào
esteja de acordo com a(s) especificaçào (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a

atiministraçào pública.
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Contratada, gaÍantidâ a prévia e ampla defcsa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
16.5.1. Advertênciaescrital
f6.6.2. Multa de l0% (dez por cento) sobÍe o valor total do Contrato;
16'5.3. Suspensào temporáriâ impedirá o fomecedor/prestador de serviços de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos:

l6.6.3.l.Scis mcscs. nos casos de:

16.6.3.t.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2 (dozc) meses, sem que o
fomecedor/prestador de serviços tcúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado peta Administração;
e

16.63.f.2. Alteraçâo da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida.
16.6.3.2.Do2e meses, nos casos de:

16.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento
de bens.

16,63.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:

16.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
ló.6.3.3.2. Paralisação de serviço. de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;

16.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública;
ou

16.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por mcio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.

16.6,4, Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na modalidade pregâo,

quando for convocado denÍo do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar

ou âpresentar documcntação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da cxecução do seu objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

l66AL A penalidadc nâo podeú ser superior a 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a naÍureza e a gravidade da falta
cometida.

16.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contÍatar com a Administraçào Públicâ, o

licitante ou contratado que:

16.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 17.ó.3 ou;

16.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em virtude de âto

ilícito praticado.

16.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinzcl dias consecutivos contados da data da

notificâção. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
16.& O valor da multa podcrá ser descontâdo dos pagamentos ou cobrado dirctamente da Contratada.

amigável ou judicialmente.

17. ACONIPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO DE

CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:
17,1. A contratante nomeará uma pcssoa dc scu preposto para excrccr as atividades de Íiscalizaçào da cxccuçào

CÀMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ 06 777,13010001-11

Rua Dr. .losé Coelho Nolelo, n0 2008, Bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\44Íanhã0
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BALSAS
do instrumento contratual,/aditamento(s) ou ouÍrôs instrumentos hábcis.
17.2. A5 decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverâo ser
encaminhadas Câmara Municipal de Balsas, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.
17.3. O (a) gestoÍ (â) dc contrâto dcvidamente instituído pelo chefe do poder legislativo, possuirá poderes

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas
pela legislaçâo vigente. referente a execução contratual.

I8. T-INID,{DE FISCALIZÂDORA:
l8.l ( ânrara N4unicipal rle Balsas

19, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí ficos consignados no
Orçamento destâ Câmara Municipal Balsas, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

01.031.001 1.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmard

3.3.90.30.00 - Material dc Consumo

Fontc Dc Recursos:50O-Recusms não r,inculados de impostos

20. DAS ALTERAÇÔES:
zO.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei n" 14.133,

de 2021 .

20,2. A contratada c obrigada a accitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou suprcssôes que

se fizercm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato,
20.3. As alterações contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria juridica do contÍatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antccipação de seus efeitos, hipótcse em que a formalizaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I
(unr) rnôs (art. 132 da Lci n' 14.133, de 2021).

2O,4. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podcm ser realizados por simples apostila,

dispensada a cclebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.I33, de 2021.

2I. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21. l. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula nn

438.

CÂMARA MUNtctpÀL DE BALSAS - cNPJr m.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n' 2008, Balno Potosi - Cep: 65.800{00 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Mâranhão

)
w

21.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUS\.rL TRAJANO DE SOUZA. Matrícula no

801 .

V,t-*
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22 - PUBLTCÀÇÁO

22.1 Incumbirá a contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prcvista no ârt. 94 dâ Lei 14. 133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Intemet.
em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n.' l4.l3l, de 2021, e âo aÍ.8", §2', da Lei n. 12.527,de2011.

22 - FORO
23.1 E eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litigios que decorÍerem dâ execução desle Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme afi. 92, § l' da Lei n" 14. 133/2 L

Para firmeza e validâde do pâctuado, o presente Termo de Contrato li r i.rr rado em duas (duas) vias dc igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 2l de maio de 2025

CAMARA ITUNICIPAL DE B siM^ - c\PJ N'06.777.130/000r-r l
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N' 657.477.551 l5

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

MARINA DOS RElS Assinàdo de rorma disitalpor MARINA
DOS REIS COUTINHO:04425ó71 38.

COUTINHO:0,t1425671384 Dados.2025 05 2r 0e 14 5/ -0r'00'

ALIANCA COMERCIO DE COMBUSTIvEIS LTDA- CNPJ: 10.708.625i 0001-66
Marina dos Reis Coutinho-cpF. 044 l§6 7ll-84

Representante Legal
CONTRA.TADA

CPF N"
(.t,p1,"í3 .;,r3- 6[;

Nome Zqro^ ?- n)a,r/r'-

CPF N": +

CÂMARA MUNtcrPAt DE BALSAS - oNPJ 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Bâirro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo

,§:?b.
ffiÊ

TESTEMIINHAS:

/)/
.-í'-/ /,

Nome: ' / ,K"'f
a(



4À:àwr.@ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜrrERO OÉ TNSCRTç^O

10.708.625/000í-66
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

16/03/2009

ALIANCA COMERCIO OE COMBUSÍIVEIs LTDA

O OÔ ESTASELECIIIENÍO (NONIE OE FANIÀSIA)

POSÍO ALIANCA 2O EPP

47.31€-00 - ComÉrcio varêiista dê cômbustiv€is parã vêiculos automotores

4732-6-00 - Comércio vareiistã de lubíficEntes
45.20-045 - Serviços de lãvãgêm, lubrificãçáo e polimênto dê vêículos sutomolores

206-2 - Sociêdadê Emprêsáriã Limitáda

R DA COHAB 208 OUADRA291 LÔTE 208

65.600-000 CATUMAI BALSAS

ENOEREÇO êLEÍRÔNICO
ÂuGusÍoscoNTABrLrDADE@cMAIL.COM (99) 3541-0808/ (99) 3542-0250

ENTE FÉOERAÍIVO RESP

16/03/2009

oÂÍa D^súuÀcÃo EsPaorÁL

ãboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 23/04/2025 às 14:14:55 (data e hora de Brasília). Página: 'l /1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MOÍIVO OE SIÍUAÇÀO CÂDASÍRÀL

231O4t2C25. 14:15
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iDENTrFrcacÀo
ccc: 10.708.62sl0001-66 hsüiçáo Estadual: 12.s7683.+ 6

RàUãO SOC|âI: ALIANCA CONIERC.jO DE COMSUSTIVEIS LTDÂ

RegimeApuraçáo: NORMAL

t FoRMÀçôES cêMPrEíEr,rraRÉg

cNÂE 4731aoo - coMÊRclo vARElIsÍa DE côMEoíivÉls paRA vEicuLos
PÍiocip.l: aUroI4O-OREs

CNAEs sê€undá.ios

Resultâdo dã consulta SINTEGRÁ/ICMS

Códlqô

VAREII:ÍÀ DE LUBRI].lcANTE5

4520005 sERvrc-os DE LÁvÀGEh, LUaRtFIcÂêo E poul,lÊNTo DE vElculos Áurol,loroÂEs

Situaçáo Càdãst.al Vigenté: HASILTTAOO

Dàtà desta situação cadasttalt 22/171202a

oÊRr6açõÉs
fir_r ã )nii, riÉ ir-:r.ji§e): 16/10/2018 - (Devido emissão voluntárlâ),

EDF ã ?:iit dêr 25109/2018,

Obseruàção: os dados aclmà stão baseados em inrormações rornecidas pe o prôprio
€ontribuinte cadàstrado, Não valem cômo certidão de suà eietiva eristéncia de íato e de
dkêito, não são oponíveis à Fazenda e nem êx.lúEm à responsãbiLidôde trlbutária
derivada de operações com ele ajustadas.

DÊtà d, cô.sultô: 23104/2025

N!niero dà Cônsúltê:

httpsJ/siste mas 1 . setaz.mê.gov. bísin tegra4sp/consultaSintegía/consultasinlegÍaResultadoConsulta.jsÍ 1t1

ENDEREÇO

Loqràdouro: RUA OA COHAB

Número: 208 Complemento: QUADRA2g1 LOÍE 208

Aôi..o: CAÍUr4Bl

Município: BALSÁS UF: À4Á

CEP: 65800000 ODO: Íelefone: 35lr0s0a



MINISTERIO DA FAZENDA
secretaria da Receita Federal do Brasíl
Procuradoriã-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ALIANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ:'10.708.62s/000í {6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apLiradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para
todos os ôrgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à sitlraqão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A acei'taçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb gov.br> ou <http.//www.pgÍn.gov.br>

Cerhdão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2A14
Emitida às 14:'18:21 do dia 23/0412025 <hora e data de Brasilia>
Válida até 2011012025.
Código de controle da certidáo: C288.A90C.2A7A.EFF6
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.



1510512025. 20:33 consulla Regularidadê do Empregador

10.708.625l0001-66

ALIANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTD;\

AV ERASIL 797 B / POTOSI / BALSAS / rYA / 6s800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidade:01/05/2025 a 30 / Os / 2O?5

Certificôção Número: 2025050103261907947A77

lnformação obtida em 15/O5/2O25 20:32:57

A utilizàção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

t,il]'.1! 
=.:.,1t.iaf.tiar1 

FEBEB)\!

End ereço:
cia l:

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

htlps/consuflâ-crÍ.caixa.gov.br/consullâcí/pegesi/cor,sultaEmpregedor.jsi 111
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI,IíISTAS

COMBUSTIVEIS LTDA (IVIATRIZ E FIL]ÀÍS)Ncme : ALIÀNCA COMERCIO DE

cNPrT: 10 .10A . 625 / AOOT - 66
Cert idão n': 2248i554/2A25
ExpedlÇãc: 23/04/2025, às
Validade: 20/70/2025 - 180
de sua expedição.

CerLÍfica-se que Àr,rÀNcÀ coMERcÍo DE coMBusrxvErs Í,TDÀ (MÀTRIz E

FII,IÀIS), inscrir.o (a) no CLiP,I sob o o' 10,708.625l0001-66, NÃO CONSTÀ

ccmo inadimplenlê no Banco Àlacional Ce Devedorês Trabalhistas.
Ce1-tidãc emat.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consc,lidaÇão
das -r,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2A77 e
1-3.467/20L7, e no ALo Ca/2O22 da CG.TT, de 21 de janêiro de 2A22.
Os Cados constantes dest.a Cert.idão são de r:esponsabilidade dos
1r-ibunais do Trabalh).
No caso de pessoa jurídica, â Cêrtidão itres.t'â a êmpresa êin Ielação
â todos Õs seus estabüfeclmentos, aEências ou filiais.
À aceit.aÇão desta cert-idão côndiciona-sê à veriÍicaÇão dê sua
aritenticidade nc port.al do Tribuna-.l, Superior do Trabalho na
InLernêL (http: //rvww. rst . jus . br) .

Certidão emil:iCa gratuitamelftê.

I NFORI,ÍAçAO TMPORtâ,NTE
Do Bânco Nacional de Devedores Traballtistas constam os daCos
flecessários à ideÍlt iflcaÇão das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplenLes per-ante a \fustiÇa do Trabalhc quan!ô às obr-igações
estabelecidas em sentenÇa côndênalória translt.ada em julgado cL1 em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerneÍrtê aos
recolh.imentcs previdênciárics, a hcnôrários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimênLos delerminados em lei; ôu decol-rentes
de execrrção de acordos f irrnados perant-e o Mirristério Púb1ico do
Tr-abalho, Cornissão de ConciliaÇão Prér,'ia .;Lr demais r-íLulos quê. por
disposiÇào 1ê9a1, conriver iorÇa ;xecuriva.

14: a9 : 49
(cênLc ê oitenta) Cias, ccntados da Cata

i,i "!:.' ,,j:. '..1 -r:. ,.'. ir '-1ir ',.rr, l):



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CeÍtidão: 036571125 Data da 2310412025 14:16:47

lnscriçáoEstadual: 12576A346 CPF/CNPJ:10708625000166

Razão Social: ALIANCA COIMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Endereço: RUA DA COHAB, 208 QUADRA2g1 LOTE 208 CEP: 65800000 -

TeleÍone: (99)35410808 Município: BALSAS UF: l\44

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da Iei io 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias:2210712025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço:
htip://portal.sêÍaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Certidões" e enr seguida em "Validaçâo de Cêrtidáo Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 231Q412o25 14 16:.47



CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 082813125 Data da 2310412025 14:05:Ag

lnscriçãoEstadual: 125768346 CPF/CNPJ:10708625000166

Razão Social: ALIANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LÍDA

Endereço: RUA DA COHAB,208 QUADRA2g1 LOTE 208 CEP: 65800000 -

TeleÍone: (99)35410808 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nóme do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobranÇa dê dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2210712025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍrmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em'Validaçáo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 23104120?5 14:0509

_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Proíessor Joca Rêgo, N'121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441,430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

tr

Número: OOO0 1 617 402025
Data de expedição: 2310412025 14:23:36

A Prefeitura do l\/unicípio de Balsas - ÍrilA, por intermédio do
departamento dê arrêcadação, CERTIFICA que o contribuinte ALIANCA
GoMERGIO DE COMBUSTIVEIS LTDA que possui o CNPJ
í 0.708.625/0001-66 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PúBLICA l\4UNlclPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública It4unicipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
lvlunicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 0.708.625/0001 -66

Razâo Social: ALIANCA COI\4ERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

c!81{tF:..1,\Êrj

,o202§tlot2?1§3t3*'

Endereço: Rua DA COHAB
Número:208
Município: BALSAS

Regime tributário:
NORIUAL

Bairro: CATUIT/lBl
Estado: MA

Data de início de atividade:
13/03/2009

Código de validaçáo: 66656FBC03E7AED73S02E407A4B026DF
Data de validadê dâ certidão: 2210712025
FinaÍidade: REGULARIDADE FISCAL
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MARÂ MUNICIPÂL DE 3ALSAs

ÂVISO DE RESULTADO PREGÁO EL€TRÔNICO N9 O2/2025,§RP

AVISO DE RESULTADO
PREGÂO ELETRÔNICO Í{9 O2l2025.5RP
Processo Adm: Ne 14/2025-CMB

Obiêto: Registro de Preços para event!al e futura contrataçáo de
empresa especializada para prestaçào de servlços de locaçáo de
veículo com motorista, incluindo manutençâo preventiva e corrêtivà,
seguro total e demais encargos necessários para ã execuçáo do
serviç0, para atênder as necessidades da Câmara Ir4unicioal dê Bâlsas-
i4A.

Empresas vencedorasr A G tIALHO LtM|TADA, inscrita no CNpl
08.928.304/0001-25, vencedora dos itens O2 e 03, valor total: Rg
482.997,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e

sete reais) e LOK + LÍDA, rnscr ta no CNPI 12.063.530/0001-68,
vencedora dos item 01 vâlor totalt R$ 839.400,00 (oitocentos e trinta
e nove mil e quatrocentos reais)

Item: 0002 'Veículo tipo caminhonete ut litária 4x4, càbine dupla, com
motorista (descrição do termo de referência) - Valor Referência:
19.933,00

Paulo Eduardo Coelho Júnior -Autoridade Competente

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identÍfr cadoÍ: 6d6dBc8c2 5Bc7 42 1 27 b2 5adaÍ9343 b

TERMo DE HoMoLoGAçÁo - pREGÁo ELÊTRo tco Ne 0212025.
5RP

TERMO DE HOI{OLOGAÇÃO
Câmara 14unicipal de Balsas Câmarâ Mun cipal de Balsas
Registro de Preços Eletrônico - 002/2025

Resultado da Homologação

Raimundo Nonato Pereira dos Santos
Agente de Contratação

0001 - VeÍ.ulo tipo caminhonetê utilitária 4x4, cabine dupla, com
motorista (conf"ime descriçáo do t€rmo de .eferência) - N/C - Valor
Refêrênciâ 99.665,00

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d e nt ifi c a da r : 09 dB b59 2 bed 19 d 2 b1 4 4 69 843 e9 1 e a8 d

EXTRÂÍO DO CONTRATO NA 2412025,

EXTRATO DO CONTRATO NO 2412025, PROCESSO ADII4INISTRATIVO Nq

r6/2025. pREGÃo ELETRóNtco Na o4l2025. coNTRATANTE: cAMARA
i4UNICIPAL DE BALSAS/MA. CNPI n, 06.777.130/0001-11. CONÍRATADOI
ALIANCA CO14ERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrta CNPJ:

10.708.625/0001-66, OBIETO: contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades desta
Câmâra l4unicipal de Balsas-lt4A. AMPARO LEGAL: Lel na 14.133, de 1s

de âbrilde 2021. TOTAL: RS 160.360,00 lcento e sessenta miltrezentos
e sessenta.ears). PRAZO Ot txICUÇÀO: 12 (doze) .nêses. DOlaÇÀO
oRÇAi4ENÍÁRtA' 01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividadês
Administrativôs da Câmarà, 3.3.90.30.00 - I\4atêrial de Consumo, Fonte

De Recursosr5oo-Recusros náo vinculados de impostos. DATA DA

ASSINAÍuRA: 2ltlsl2025 SIGNATÁRIOS: Pela contrôtante: Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - Pela contratâda: Marina

dos Reis Coutlnho.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código jdentihcador: a81d47e16d651aa26a377529b7d48e13

TERr4o DE aDruDrcaçÀo PÉ o2-2024

Rêsultado da Âdjudi.ação

Item: 0001 - Veíc!lo tipo caminhonete utilitária 4x4, càbine dupla, com
motorista (conÍorme descriçáo do termo de referência) - Valor
Referênciai 99.665,00

F," , tt
0002 - Veículo tipo caminhonete utilitáÍia 4x4, cabine dupla, corn

motorista (descrição do termo de referência) - Hilux SRV - Valor
Referência: 19.933,00

I.-" '

0OO3 - Veículo utilitário, cabine duplô, com motorista ( especificaçôes

têrmo de referencla) - Strada Workin - Valor ReferÉncia: 33.733,33
F.F.'

Pa!lo Eduardo Coelho Júnior Autoridade Competente

Publicado por: DAVIO ISMAEL COELHO NETTO

Códi g a i de ntifi c ad a r : 3 47 6fe0 e a0 7 c c67 7 a0 ag 0 e5 86 a0 5 2 c0 a

CÁMARA MUNICIPAL DE COROATA

PORTARIAi GPICMC NS O].0U2025

A pREStDENÍE DA CÂI4ARA NluNlclPAL DE coRoAÍA, EsrADo Do
MARANTiÀO, \O U50 DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS E EM PLEI\O

EXERCTCTO Dt 5EU CARGO. EM CONFORMIDÁDE COpt AS D|SPOS|ÇOÉS

coNTrDAs No aRT.57 DA LEt oRGÀNlcA Do MUNlciplo.

COl,l S lD ERAI'lDO: disposto do Art.117 conforme requisitos
estabelecidos no Art. 70 dâ Lel Federal no 14.13312021, que determina
o acompanhamento e a fiscôlizaçáo de execução de contrato por

representante da Administraçáo Públca especiôlmentê designado

RESOLVE:

AÉ. 1s - Designar o seNidor Gabriel Gustavo Araújo Sousa, portador

do CPF no "*.236.*!*-42, para acompânhômento, fiscâlizaçào ê
avalição do sequinte Coôtrâto:

contrato Àdministrativo ns 01905/2025

*

Balsas - MA, 21 demaio de2025

TER[40 DE ADIUDICAÇÀO

Câmârã 14unicipâl de Balsas

Registro de Preços Elet.ônico - 002/2025
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wurw.uvcm.com.br


